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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 2 131, DE 21 DE JANEIRO DE 1 964. 

Cria o 32 Distrito no munic!pio de 
Varzea Grande,com o nome, de Distrito' 
de Porto Velho,e dá outras providêa 
cias. 

~ @@w~oorroé.\@@OO @@ I!né.\@@ ~~ IM6\V@ @OO@~SO : 
laço sa~r que a Assembléia Legislativa.do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: '. .) 
Artigo 12 - Fica criado no munic!pio de Varz.ea 

Grande o Distrito de' Porto Velho (32 Distrito) com uma área ap~ 

. ximadamente de 5 000 hectares. / 
Artigo 22 - O Distrito de Porto Velho abranger'á cs·· t 

I 

povoados de14anga, Colônia União, são Gonçalo, Oar;-apicho e Porto :,' 
Velho, tendo os seguintes limites: pelb Nor:te, Leste e Sudoeste O)' 

ru.oC~abá; pelo Sul e Sudeste. a estradá que partindo da Barr'à~' 
do Riacho qu.:~' passa pela Granja do João Nada! passa pela Lagoa do; 
Jacaré até encontrar a cerca do Campo de Aviação e por esta até a " - , '-. 

biturcaçao da estrada do 14o~o Vera*lho; pelo Oeste dessa bi!urc~ 
·ção em linha sec~, até o Por~o da Manga. 

Artigo 32 - O Distrito de Porto Velho terá 
sede de suas atividades administrativas. os entroncamentos 
Ruas·da F.E.B., Maria Metello e parte inicial da Alameda 
JIuller. 

- como. 
dás 

Julio 

, " Ã Artigo 42 - Esta lei entrara em vigor a 12 de Ja· - . 

... ~ ',- -.. 
. ' 

revogadas as disposiçoes em contrário. ~ 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 21 de Janeiro 
Independência e 762 da República. 
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